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Processo administrativo nº: 3150 /2022  

 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Moisés Cantarelli, n° 368, inscrito no CNPJ sob o nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo Sr. 

Vilmar João Foletto, Vice Prefeito Municipal no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal, brasileiro, 

casado, Professor Aposentado, inscrito no CPF sob o n° 126.***.***-06 e RG sob o nº ************, 

residente e domiciliado na Rua Edmundo Bischoff, nº 191, bairro Centro, município de Restinga Sêca, RS, 

CEP 97200-000, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, resolve nos termos da Lei 

8.666/1993 e Lei 10.520/2002, em face das propostas apresentadas no Pregão Presencial 053/2022, 

registrarem os preços para fornecimento parcelado de materiais de expediente, da empresa HELPFIX 

ATACADO DE PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.992.564/0001-65, com sede na 

Rua Adriano Cabonera, nº 1631, bairro Caravaggio, município de Nova Prata, (RS), CEP 95320-000, neste 

ato representada pela Sra. Dinara Spada, inscrita no CPF sob o nº 021.***.***-32, doravante denominada 

simplesmente DETENTORA conforme cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de expediente, processo 

solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento, conforme ANEXO I- Termo de referência desta Ata. 

Observações: 

a) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão 

advir facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

b) A detentora da Ata de Registro, quando da solicitação, de acordo com a necessidade e mediante pedido, 

pela Secretaria de Planejamento, deverá efetuar a entrega dos materiais observando o prazo máximo de até 

5 (cinco) dias úteis; 

c) Todos os itens deverão ser entregues em ótimo estado de conservação, devidamente acondicionados, 

seguindo rigorosamente as datas de validade exigidas. Deverão também ser entregues conforme solicitação, 

não se responsabilizando esta Secretaria por entregas fora de horário de expediente, ou quando não 

solicitadas; 

d) Em todas as notas fiscais de entrega dos produtos deve constar o número do pregão e da Ata que se 

refere. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura; 

2.2. Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições 

constantes do edital do Pregão Presencial 053/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO, REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) úteis após o recebimento e conferência da mercadoria. 

3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.3. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas 

de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente 

licitação. 

3.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

3.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para 

redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

3.6. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo ao 

Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 
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3.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

3.7.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

3.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.9. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

3.9.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

3.9.2.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; e 

3.9.3. Tiver presentes razões de interesse público. 

3.10. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

3.11. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maiores devidamente comprovados, cabendo à Administração a aprovação do requerimento. 

3.12. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

3.13. Caso o preço seja atualizado, este não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DOS PRAZOS: 
4.1. O prazo de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ata de 

Registro de Preços; 

4.2. O prazo de entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de 

Fornecimento e empenho, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Planejamento, localizado na Rua 

Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, Município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000 ou conforme 

descrito na referida ordem; 

4.3. Os produtos deverão ao ser entregues estar livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, 

cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 

4.4. Caso seja verificada a não conformidade de algum produto o licitante deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1. DA DETENTORA: 

a) A empresa deverá efetuar a entrega dos produtos para quais for declarada vencedora no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, conforme a quantidade solicitada na convocação e cópia do empenho emitidos pela 

contratante. 

b) Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Planejamento, 

localizado na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, bairro Centro, Município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-

000 ou conforme descrito na Ordem de Fornecimento. c) Caso verifique-se a não conformidade do (s) 

produto (s), o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

d) O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio e ordem de 

fornecimento) e de acordo com a sua necessidade. 

e) Fornecer materiais bem acondicionados, sem avarias; 

f) Transportar em condições adequadas, sendo que o descarregamento será por conta da CONTRATADA; 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto ao 

fornecimento; 

h) Providenciar a substituição do material, no prazo de 10 (dez) dias, em caso de recusa do Município de 

Restinga Sêca, a partir da comunicação feita por este; 

i) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as 

obrigações sociais e salariais dos empregados; 

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

k) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução da Ata de registro de Preços, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 



                                                                                                                                                            

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

l) Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades, erros e irregularidades observadas 

no período de garantia do material; 

m) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

n) Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do 

contrato; 

o) Entregar o objeto estritamente dentro das especificações contratadas, garantindo a boa qualidade do 

material; 

p) Responsabilizar-se pela qualidade do material fornecido e promover readequações sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

q) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos 

órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

 

5.2. DO MUNICÍPIO: 

a) Designar e apresentar à DETENTORA o preposto da Administração responsável pela fiscalização do 

cumprimento do Contrato fornecendo; 

b) Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei nº 

8.666/93; 

d) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da DETENTORA para que as falhas possam 

ser corrigidas a tempo; 

e) Comunicar à DETENTORA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 

desconformidade verificada no fornecimento do material, fixando-lhe prazo para regularização, sob pena de 

serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 

f) Notificar a DETENTORA, fixando-lhe prazo para substituição do material impróprio para uso; 

g) Efetuar o pagamento na data aprazada; 

h) Não efetuar nenhum pagamento à DETENTORA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

6.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

6.2. As penalidades serão: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão devidamente 

registradas. 

6.4. Serão aplicadas as penalidades: 

6.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 

6.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

qualquer licitante; 

6.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 

6.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro do 

prazo estabelecido pelo Município; 

6.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

6.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução do(s) 

serviço(s) por culpa da empresa; 

6.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) serviço(s) 

executado(s); 

6.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

norma legal ou regulamentar pertinente. 

6.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se 

verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a 

critério do Município. 
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6.6. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 

registrado, para o caso previsto no item 6.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

6.7. Para os casos previstos nos subitem 6.4.7 e 6.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor total registrado. 

6.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas na lei. 

6.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando for 

o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

6.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de inidoneidade 

para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 

6.12. O fornecedor punido suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 

declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas nos termos da legislação. 

6.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a defesa 

prévia do interessado, nos seguintes casos: 

6.14. Pela Administração, quando: 

a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 

6.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

6.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens acima 

será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos autos que 

deram origem ao contrato. 

6.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a partir da 

publicação. 

6.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 6.14.1 somente o 

eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação para 

assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.    

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E UNIDADES REQUISITANTES: 

7.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados quando da 

emissão das Notas de Empenho. 

7.2. Poderão fazer uso da (s) Ata (s) de Registro de Preços, durante seu período de vigência, qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, conforme Decreto nº 37, de 

09/08/2010. 

 

CLÁUSULA OITAVA – VINCULAÇÃO AO EDITAL:  

8.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no 

corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial 053/2022, bem como os 

documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 

certame licitatório. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
9.2. A Administração poderá revogar a licitação e/ou a Ata de Registro por interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal 

nº 8666/93). 

9.3. O MUNICÍPIO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do licitante 

vencedor para terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado pela Secretaria Municipal 

de Planejamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Restinga Sêca, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja. 

 

Restinga Sêca, 21 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 
Vice Prefeito Municipal no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal 

 

DINARA SPADA 
Helpfix Atacado de Papelaria Ltda 

DETENTORA 
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Anexo I - Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de materiais de expediente, 

processo solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

Item Descrição do Item Marca 

Quantida

de 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

(R$) 

3 

APAGADOR DE QUADRO BRANCO, 

MATERIAL BASE FELTRO, CORPO PLÁSTICO, 

DIMENSÕES (15 X 4,50 X 2,5 CM). 

 Master 27 7,70 207,90 

4 

APONTADOR DE LÁPIS, COM CORPO E 

LAMINA EM METAL, TAMANHO MÍNIMO DE 

2,5 CM X 1,0 CM. 

 Onda 91 2,80 254,80 

12 
BLOCO AUTOADESIVO 38MMX51MM, NEON 

CORES, COM 50 FOLHAS, PACOTE C/4 
 BRW 446 6,55 2921,30 

17 

CADERNO GRANDE, TAMANHO 200 MM X 275 

MM, ESPIRAL, 96 FOLHAS PAUTADAS, CAPA 

DURA E DE COR NEUTRA, SEM TEMÁTICA 

INFANTIL. 

Pauta  146 6,10 890,60 

21 

CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 12 

DÍGITOS, COM DISPLAY GRANDE COM 

INCLINAÇÃO DO VISOR, FUNÇÃO 

AUTODESLIGA, ALIMENTAÇÃO A BATERIA, 

TAMANHO APROXIMADO 19 X 14 X 4,5 CM. 

Master  12 46,35 556,20 

24 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COM TAMPA 

VENTILADA (PARA MAIOR SEGURANÇA AOS 

USUÁRIOS), CORPO TRANSPARENTE (QUE 

PERMITA A VISUALIZAÇÃO DO NÍVEL DA 

TINTA), PONTA FINA DE 0,8 MM. 

COMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICA, 

TINTA A BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E 

SOLVENTES, PONTA DE LATÃO, ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO. CORES AZUL E PRETA, 

TAMANHO MÍNIMO DE 14 CM (COM A 

TAMPA). A MARCA DA CANETA DEVERÁ 

ESTAR IDENTIFICADA NO CORPO DA 

MESMA. CAIXA C/ 50 UNID. 

 Compactor 7 58,10 406,70 

25 

CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL 

PLÁSTICO, MATERIAL PONTA FELTRO, 

ESPESSURA ESCRITA FINA, COR CARGA 

PRETA, APLICAÇÃO CD/DVD, TIPO 

PERMANENTE, DIÂMETRO PONTA 1.0MM 

Jocar  35 7,60 266,00 

26 

CANETA HIDROGRÁFICA, PONTA MÉDIA 

(APROXIMADAMENTE 2 MM), ATÓXICA, 

TAMANHO MÍNIMA DE 14CM, ESTOJO COM 12 

CORES, VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, 

COM SELO DO INMETRO 

 BRW 13 11,30 146,90 

38 

COLA BRANCA A BASE DE PVA, NÃO TÓXICA 

E LAVÁVEL, TUBO DE 35G (NO MÍNIMO). 

VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO (IMPRESSA 

NA EMBALAGEM INDICAÇÃO DA EMPRESA 

FABRICANTE (NOME, ENDEREÇO E CNPJ) NO 

RÓTULO DA EMBALAGEM. 

 Maxi 104 3,90 405,60 

41 

COLA EM BASTÃO, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, 

MÍNIMO DE 10G, A BASE DE ÉTER DE 

POLIGLUCOSIDEO. NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO DEVERÁ CONSTAR, NO MÍNIMO: A 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, 

INDICAÇÃO DA EMPRESA FABRICANTE (NO 

 Onda 41 3,05 125,05 
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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

MÍNIMO NOME E CNPJ) E DO QUÍMICO 

RESPONSÁVEL. 

42 

COLA EM BASTÃO, NÃO TÓXICA, LAVÁVEL, 

MÍNIMO DE 21G, A BASE DE ÉTER DE 

POLIGLUCOSIDEO. NA EMBALAGEM DO 

PRODUTO DEVERÁ CONSTAR, NO MÍNIMO: A 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 (UM) ANO, 

INDICAÇÃO DA EMPRESA FABRICANTE (NO 

MÍNIMO NOME E CNPJ) E DO QUÍMICO 

RESPONSÁVEL. 

Leo E Leo  100 5,20 520,00 

44 
COLA INSTANTÂNEA, PARA ARTESANATO Nº 

793, UNIDADE DE 20 GRAMAS. 
 BRW 20 12,14 242,80 

45 

COLA PARA E.V.A E ISOPOR., TUBO DE NO 

MÍNIMO 90G, NÃO TÓXICA E LAVÁVEL. 

VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO 

Maxi  18 8,95 161,10 

61 

ESTILETE LARGO LÂMINA LARGA (18MM), 

CABO PLÁSTICO, COM TRAVA DE 

SEGURANÇA 

Master  55 9,65 530,75 

64 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA 

GALVANIZADO 
Cavia  38 3,04 115,52 

65 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO PIRANHA, 

FEITO EM METAL REVESTIDO COM 

PLÁSTICO, PARA REMOÇÃO DE GRAMPOS Nº 

10, 24/6 E 26/6 

 

Masterprint 
40 11,13 445,20 

70 

FITA CORRETIVA PARA CORREÇÃO A SECO, 

COR BRANCA, COM DIMENSÕES DE 5MMX10 

M, COM DISPENSADOR TRANSPARENTE. 

 Master 55 10,40 572,00 

71 

FITA CREPE, INDICADA PARA PEQUENOS 

EMBRULHOS, PROTEÇÕES DIVERSAS, 

MARCAÇÕES, ETC. BOA ADESÃO E 

CONFORMIDADE ÀS SUPERFÍCIES 

APLICADAS. ROLO COM 19MM X 50M. 

 Adelbras 242 6,13 1483,46 

77 
FILME POLIÉSTER POLASEAL 5 220X307MM 

125 MICRAS, CAIXA COM 100 FOLHAS 
 Mares 6 163,90 983,40 

78 

FILME POLIÉSTER POLASEAL 5 A3 

303X426MM 125 MICRAS, CAIXA COM 100 

FOLHAS 

Mares  6 359,00 2154,00 

88 
GRAMPEADOR DE MESA GRANDE, PARA ATÉ 

100 FOLHAS, PARA GRAMPOS 23/8 OU 23/10. 
 Master 18 145,00 2610,00 

90 

GRAMPEADOR PROFISSIONAL TAPECEIRO 

LONA, MDF, SOFÁ, MADEIRA E TECIDOS DE 4 

A 8 MM. 

Jocar  2 113,50 227,00 

91 
GRAMPO PARA TAPECEIRO 106/6 

GALVANIZADO, CAIXA C/ 3500 GRAMPOS. 
Brw  2 19,79 39,58 

120 
PASTA CATALAGO, LOMBO FECHADO, 

TAMANHO OFÍCIO,  C/ 100 PLÁSTICOS  
 DAC 56 40,70 2279,20 

121 

PASTA CATALAGO, LOMBO FECHADO, 

TAMANHO OFÍCIO, CAPA COM PORTA 

ETIQUETA E CONTENDO C/ 50 PLÁSTICOS DE 

NO MÍNIMO 0,07 MM. 

 DAC 64 26,10 1670,40 

130 
PERCEVEJOS, LATONADOS, CAIXA COM NO 

MÍNIMO 100 UNIDADES. 
 BRW 23 4,23 97,29 

131 

PERFURADOR DE PAPEL, EM ESTRUTURA 

METÁLICA, DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 

RÉGUA MEDIDORA PARA AUXILIAR O 

ENCAIXE E A PERFURAÇÃO DO PAPEL NO 

LOCAL CORRETO. CAPACIDADE DE 

PERFURAÇÃO MÍNIMA DE 30 FOLHAS. 

 Lyke 38 50,00 1900,00 
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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

DIÂMETRO DO FURO MÍNIMO 5,5 MM 

139 

PISTOLA PARA COLA QUENTE, PARA 

BASTÃO COM ESPESSURA 11,0 ~ 11,5MM, 

PONTA COM ISOLANTE TÉRMICO, 110/220 V, 

POTÊNCIA DE 17W, TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO EM TORNO DE 193ºC. 

 

Masterprint 
9 54,00 486,00 

141 

PORTA CANETA, EM ACRÍLICO, COM CINCO 

REPARTIÇÕES. CARACTERÍSTICAS: 

FABRICADO EM POLIESTIRENO DE ALTA 

QUALIDADE; ESPESSURA DE 3MM; POSSUI 3 

COMPARTIMENTOS; PRODUTO ATÓXICO; 

MATERIAL LEVE, BASTANTE RESISTENTE E 

100% RECICLÁVEL; DIMENSÕES: 9,3X6,8X23 

CM; PESO: 200G; COR: CRISTAL  

Waleu  57 21,65 1234,05 

149 
RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE, DE 30 CM, 

ESPESSURA MÍNIMA DE 03 MM. 
 Waleu 102 4,40 448,80 

156 

TESOURA GRANDE PARA PICOTE, UTILIZADA 

EM TECIDO OU PAPEL, 8 1/2, TAMANHO 

APROX. 21 CM, LÂMINA EM AÇO INOX. 

FORNECIDA EM EMBALAGEM FECHADA. 

INDICAÇÃO DO FABRICANTE (NOME, 

ENDEREÇO, CNPJ) NA EMBALAGEM. 

 Jocar 6 110,50 663,00 

158 

TESOURA ESCOLAR, PARA USO GERAL, 

LAMINA EM AÇO INOX COM 0.7X8.0X16,0 

CMCABO POLIPROPILENO. FORNECIDA EM 

EMBALAGEM FECHADA 

Master  36 9,15 329,40 

 

Restinga Sêca, 21 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


